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uso dos otríbuiçôes que lhe sõo conferidos pelo constituiçÕo federol e
estoduol. sobretudo pelo lei Orgônica Municipol, sonciono o seguinte
lei oprovodo pelo cômora de verecdores:

Art. 1o - As disposiçÕes constontes nesÍo Lei devem ser observodos no
prestoçÕo do servíço de tronsporte escolor reolizodo diretomente pelo
Município de Condodo - PE, com veículos próprios e coniroiodos poro
prestoçÕo do referido serviço.

Art. 2o - A Secretorio Municipol de Educoçoo, fico responsóvel pelo
execuçÕo do tronsporte escolor, devendo, poro tonto, coordenor os
trobolhos o serem reolizodos pelos díferenies servidores envolvidos no
execuçÕo e/ou fiscolizoçÕo dos servíços.

Art. 30 - A AdministroçÕo Municípol, por meio do Secretorio de
Educoçõo, definiró os roteiros do Tronsporte Escolor de formo o
otimizor os itinerórios buscondo sempre o reduçõo do tempo de
percurso e custos operocionoÍs, bem como o delimÍtoçÕo do trojeto
do linho de tronsporte ou o distôncio o ser percorrido pelo esiudonte
oié o ponto de possogem do veículo escolor.

PorógroÍo único. A distôncio o ser percorrido pelo esiudonte oté o
ponto de possogem do veículo escolor nÕo poderó ultropossor 2.000m
(dois mil metros). solvo os seguintes sÍtuoções;

| - Estudontes com oté 0B (olto) onos de ídode, residente em óreo
rurol. cujo o vio permito o ocesso do veículo, poderó solicitor que o
tronsporte reolize o emborque no ponto moÍs próximo o suo
residêncio.

ll - Esiudontes especiois com limitoçôes locomoioros, cu.io c vio
permÍto o ocesso do veículo, poderó solicÍior que o tronsporte reolize
o emborque no ponto moís próximo o suo residêncio.

Arl. 4o - Seró definido pelo Secretorio de Educoçôo os ponfos d
possogem e porodos, sendo fixodos considerondo os critérios'
seguronÇo, bom senso, rozoobilidode e viobilidode, respeiiond
distôncio e situoções previsios no porógrofo único do oriigo onterior.
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Emenlo: Regulomenta qs otividodes de
Tronsporte Escolqr no Município de
Condodo-PE.
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Arl. 5o - Poro utilízor o tronsporte escolor, o estudonte deveró estor
regulormente motriculodo no Rede Municípol de Ensino de Condodo
ou no Rede Estqduol de Ensino,

Art. 6o - O serviço de tronsporte escolcr deve ser odequodo,
otendendo plenomente oos usuórios, nos termos deste regulomento e
sem prejuízo de outros exigêncÍos expressos.

Art. 7" - Serviço odequodo é o que sotisfoz os condíções de
continuidqde, reguloridqde, otuolidqde, seguronço, higiene, cortesio
e eficíêncío no suo prestoçÕo.

§ 1o - Poro o fim do disposio neste orfigo, consídero-se:

I - contÍnuidode: o prestoçõo dos serviços com o observôncio rigoroso
do colendórío letivo, dos dotos, dos turnos e dos trojetos dispostos
poro o tronsporte escolor, sem interrupçÕo ou suspensÕo;

ll - reguloridode: o observôncio dos horórÍos dispostos poro codo
trojeto do tronsporte escolor;

lll - otuolidode: o modernidode dos técnicos, dos veículos, dos
equÍpomentos e dos ínstoloções, conforme os podrões mínimos
exigidos pelo legisloçÕo vigente;

lV - seguronÇo: o presioçÕo do servÍço com o odoçÕo de todos os
medidos preventivos poro o odequodo funcionomento dos veículos,
com monutençÕo e equipomentos de seguronÇo odequodos, c
conduçôo dos veículos com o observôncio dos normos de trônsíto,
com todo o prudêncio e per'rcio requeridos poro os condições
peculiores dos Írojetos e dos estudontes tronsportodos e o orientoçÕo
e ocomponhomento dos estudontes no emborque e no
desemborque;

V - hígiene: o limpezo permonente dos veículos e o osseío dos
condutores, bem como o monutençÕo dos equÍpomentos em
condições de higÍenizoçÕo;

Vl - cortesio: o otendimento e ocomponhomento dos estudontes e
demois ogentes públicos envolvidos com o tronsporie escolor de
formo otencioso, solícito, educoda e prestotivo, com especiol
otençôo oos ospecios de

Vll - efÍciêncio: o otendimento de todos os obrigoções disOost$§\,.-
çgulomento e ncs demois normcs iurídicos oplicoveis. \§§§
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§ 2" - NÕo se corocterizo como descontinuídode do serviço o suo
interrupçõo em situoçõo de emergêncio ou opós prévio oviso,
quondo:

| - motivodo por rozÕes de ordem técnico ou de seguronÇo dos
veículos; e,

ll - por outros rozÕes de relevonte ínteresse público, moÍivodomente
justificodos pelo AdminisiroçÕo.

Art. 8o - O benefício do tronsporte escolor é gorontído oos estudqntes
resídentes em óreq rurol e urbons desde que observqdo o distônciq
de no mínÍmo 2km do resídêncio do cluno poro o unídode escolqr.

§ 1o Excetuom-se do critério no ccput deste, os seguintes cosos:

| - estudontes com deficiêncio temporório ou permonenie de
locomoçõo, deconenie de olgumo deficiêncio físico, sensorÍol ou
menfol;

ll - ousêncio de ocessibilidode orquítetônÍco oo longo do trojeto e
presenÇq de borreíros ímpeditivos oo exercícÍo de ir e vir com
independêncio e oufonomio;

lll - quondo no trojeto percorrído ho obsióculos físicos, como rodovios,
ríos ou outros que obrigom o estudonte o utilizor trojeto mois longo;

lV - qucndo hó fotores objetivos de risco que podem colocor o
estudqnte em condições inseguros.

§ 2" O direíto oo serviço é gorontido no tronsporte destinodo oo ensino
regulor, nos turnos e escolos em que os esiudontes estejom
motriculodos e, excepcionolmente, em turno diverso, quondo
solÍcitodo pelo escolo, poro otÍvÍdodes de reforço pedogógico e
otividodes ofíns, ou outros de copocitoçõolprofissionolizoçÕo, quondo
houver vogo nos veículos.

§ 3o No hipótese do poi ou responsóvel pelo estudonte optor por
motrículo em instituiçoo de ensino diferente doquelo indÍcodo pelo
Secretorio Municipol de EducoçÕo desde que o motríc1ilo sej
reolizodo em escolos do rede público de ensíno, neste coso
de tronsporte, nôo ímplicoró no perdo do díreito oo tronsporte d
oportunÍzodo pelo Municípío.

i

Praça 11 de Novembro, 88, Centro; Condado / PE I CEP 55940-000 J CNPJ 10.150.068/000140
Fone: (81) 3642 1031 gabinete.pmc.pe@gmail.com comunicacao@condado.pe.gov.br www.condado.pe.gov.br

-fr3-*



$ppup**s
Art. ?" - Sõo obrÍgoções dos estudontes, sem prejuízo de outros
exigêncios expressos em regulomento ou decorrentes de legisloçÕo
superior:

| - frequentor os oulos e utilizor o tronsporte indicodo pelo Secretorio
Municipol de Educoçõo;

ll - contribuir poro q conservoçõo dos bens públicos utilizodos no
prestoçÕo dos servíços;

lll - cooperor com o limpezo dos veículos;

lV - comporecer oos locqis e horórios indícodos pelo Município, poro o
emborque e desemborque;

V - opresentor, quondo disponibilizodo pelo Município de Condqdo -
PE, corteirinho próprio do tronsporte escolor poro emborque no
ônibus;

Vl - cooperor com o fiscolízqçôo do Munícípio;

Vll - ressorcir os donos cousodos oos veículos;

Vlll - ocotor os orientoçÕes emonodos do fiscolizoçÕo, dos condutores
e dos demois ogentes públicos responsóveis.

§ 
'lo Os pois ou responsóveis devem ocomponhor os esiudontes oté o

locol de emborque e oguordor no locol do desemborque do
tronsporle escolor, sob peno de responsobÍlizoçÕo por omissõo.

§ 2o Os otos dos estudonÍes que importorem no descumprimento de
suos obrigoções serÕo comunicodos oos pois ou responsóvels paro os
devídos providêncÍos.

§ 3o Quondo o noiurezo dos ofos impuser, olém do comunicoçÕo oos
pois ou responsóveis, o AdministroçÕo doró ciêncio dos fotos oo
Conselho Tutelor poro os devÍdos providênclos cobíveis.

§ 4o Quondo os otos importorem em prejuízos oo potrimônio público,
AdministroçÕo notifÍcoró os poís ou responsóveis sobre o ocorrído
procederó à cobronÇo odministrotívo ou judiciol do monionie §qvi
ossegurodo, no coso de bem público, o controditório e q
defeso em processo odminístrotivo, conduzido pelo Secr
Municipol de Educoçôo.

Praça L1 de Novembro, 88, Centro -iCondado / PE I CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00
Fone: (81) 3642 1031 gâbinete.pmc.pê@gmail.com cdmunicacao@condado.pe.gov.br www.condado.pe.gov.br

o
ê



*f»pffi
Arl. 10 - Os veículos especiolmente desiínodos à conduçõo coleiivo
de escolores somente poderÕo cÍrculqr nos vios com outorizoçÕo
emÍtido pelo órgÕo ou entidode executivo de trônsito do Estodo,
exigindo-se, poro tonto:

| - registro como veículo de possogeiros;

ll - ínspeçÕo semestrol poro veríficoçôo dos equipomentos
obrígotórios e de seguronÇo;

lll - pÍniuro de foixo horizontol no cor omorelo. com quorento
centímetros de lorguro, à meio olturo, em todo o extensõo dos portes
loterois e troseiro do conoçorio, com o dístico ESCOLAR, em preto,
sendo que. em coso de veícuÍo de corroçorio pintodo no cor
omorelo, os cCIres oqui indicodos devem ser invertidos;

lV - equipomento registrodor instontôneo inolteróvel de
velocidode e tempo;

V - lonternos de luz bronco, fosco ou omqrelo dispostos nos
extremidodes do porte superior dionteiro e lonternos de luz vermelhq
dispostos no extremidode superÍor do porte troseiro;

Vl - cintos de seguronÇo em número iguol à lotoçÕo;

Vll - ouiros requisitos e equipomentos obrigotórios estobelecldos
pelo CONTRAN.

§ l'. A outorÍzoçõo o que se refere oo copuf desie ortigo deveró ser
ofixodo no porte interno do veículo, em locol visível, com inscriçÕo dc
lotoÇÕo permitido, sendo vedodo o conduçôo de escolores em
número superior à copocidode estobelecido pelo fobriconte.

§ 2'. Adicionolmente o exigêncÍo do inspeçÕo semestrol, os veículos
serõo inspecionodos pelo Secretorio de EducoçÕo poro o veriflcoçÕo
dos ospectos de seguronÇo, hÍgiene e conservoçõo.

Art. 11 - Os veículos utilizodos no tronsporte escolor
opresentor todos os condiçÕes exigidos pelo legisloçÕo
regulomentores de trônsito, especiolmente os exigÍdos
tronsporte de escolores, e devem respeÍtor os seguintes
utilizoçÕo:

deverÕo
e oios
poro o

onos d

| - Poro 2022 os veículos dos tipos Ônibus, micro-Ônibus e vons, n

poderõo prestor o serviço com ídode superior o 20 qnos utilizoçôo;
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ll - Poro 2A25 os veículos dos tipos ônÍbus, micro-Ônibus e vons nÕo
poderôo prestor o serviço com Ídode superÍor o lB onos utilÍzoçÕo;

lll - Poro 2A28 os veículos dos tipos ônibus, micro-ônibus e vons nõo
poderÕo prestor o serviço com idade superior o 15 onos utilizoçÕo;

§ lo. Deve o Secretorio de EducoÇÕo, no coso dos veículos do froÍo
munícipol, eloboror plonejomento poro o substituiçÕo de veículos que
jó uliropossorqrn tol prozo móxímo de uiÍlizoçõo.

§ 2o. lndependentemente do ono de fobricoçÕo, o Município poderó
recusor quolquer veículo disponibilizodo por terceiros poro o
tronsporte escolor, se constoiodo, medíonte vistorio, que venho o
compromeier o seguronÇo, o conforto ou o confiobilidode do
prestoçÕo odequodo dos servíços, bem como por inobservôncio dos
especificoções técnicos exígidos pelo legisloçÕo oplicóvel ou pelo
Município.

Art. 12 - Os veículos nÕo poderõo tronsitor em outros itinerórios do
Município, conduzindo estudontes, solvo com outorizoçÕo escríto do
SecretorÍo Municipol de Educoçõo, porq porticipoçôo em oiividodes
extrocurriculores, estobelecidos em lei;

Porógrofo único. ConstituÍ exceçÕo o trônsito em línhos diferentes dos
delegodos quondo em sÍtuoções de emergêncio, poro substituÍçÔo
temporório de veículo ocidentodo, que tenho opresentodo folha
mecôníco no percurso ou que for indisponibilizodc poro o tronsporte
por rozões de seguronÇc. coso em que seró dispensodo o prévio
outorizoçõo expresso neste ortigo.

Ari. 13 - Os condutores do tronsporte escolcr deverÕo cumprír todos os
exigêncios do legÍsloçÕo de trônsito:

| - ter idode superior o vinte e um onos;
ll - ser hobilitodo no cotegorio D;

lll - nôo ter cometido mois de umo ínfroçÕo grovíssimo nos 12

(doze) últimos meses;
lV - ser oprovodo em curso especiolÍzodo, nos termos do

regulomentoçÕo do CONTRAN.

AÍt. 14 - Ao condutor coberó o responsobilídode pelos
decorrenies de otos proticodos no dÍreçÕo do veículo,
profissíonol e no cumprÍmento de protocolos e Ínstruções n

expedidos pelo Secretorio Municipcl de EducoçÕo, sendo respon
pelo cumprimento de penolidodes, pogomento de multos, e em coso
de recorrêncio responder o processo odmÍnistrotivo.
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Art. 15 - A fiscolizoçõo dos serviços de tronsporte escolor seró
executodo por meio do Secretorio Municipol de EducoçÕo, no quol,
foró uso dos seguintes instrumentos de controle e ocompanhomento o
serem implontodos;

o) Folho de Ponto do motoristo;
b) Livro de Ocorrêncio;
c) Boletim de MediçÕo;
d) Cronogromo de FiscolizoçÕo;

Art. 1ó - Os cosos omissos serÕo onolisodos pelo Secretorio Munícipol
de EducoÇÕo, no quol, seguiró os seguintes etopos;

Etopo 01 - Registro do oconêncio;
Etopo 02 - Apuroçõo dos portes;
Etopo 05 - Emissõo de Noto Técnico;
Etopo 03 - Anólíse circunstonciodo;
Etopo 04 - Dilígêncio.

Art. 17 Esto Lei entro em vigor no doto do suo publícoçõo,
revogondo-se os disposiçÕes em contrório.
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